
 1

 
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO 

PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL NA ÁREA DA SAÚDE - 2012 
 

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO - FUNDAP 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO – HCFMUSP 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA – 3ª CHAMADA 

      

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FMUSP, ATRAVÉS DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO 

PERMANENTE, CONVOCA OS CANDIDATOS QUE PARTICIPARAM DO PROCESSO SELETIVO 

2012 NOS PROGRAMAS DE APRIMORAMENTO NA ÁREA DA SAÚDE PARA EFETUAR A 

MATRÍCULA NO DIA 23/02/2012, CONFORME ABAIXO RELACIONADOS: 

HORÁRIO: 08H30 ÀS 11H00 

- CONDICIONAMENTO FÍSICO APLICADO A PREVENÇÃO CARDIOLÓGICA PRIMÁRIA 

E SECUNDÁRIA 

HERVERTON PAULINO 

 

- DIREITO DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA 

MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

 

- ENFERMAGEM EM CARDIOLOGIA  

TATIANE MOURA CARDOSO 

SUZANE SILVA PONTES 

JULIETH SANTANA SILVA LAGE 

ALINE CRISTINA PEDROSO 
 

- ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGICO 

MARIESTELA OSHIRO 

 

ENFERMAGEM EM CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR  

- MICHELE DA SILVA NASCIMENTO 

 

- ENFERMAGEM EM TERAPIA INTENSIVA 

JULIA DOMICIANA F. DE CAMPOS 

 

- FARMÁRCIA HOSPITALAR - INTRODUÇÃO À FARMÁCIA CLÍNICA 

GABRIELA GONÇALVES BRISOLLA 

THAIS ZANIQUELI MANCINI 
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- FÍSICA DE RADIOTERAPIA 

MURILO COLLETE DA SILVA 

 

- FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA 

BRUNO GARCIA DE AQUINO 

 

- FISIOTERAPIA EM GERIATRIA E GERONTOLOGIA 

ELISA DE SOUZA CARVALHO 

ALINE ROSSI 

 

- NEURO-GERIATRIA EM FONOAUDIOLOGIA 

JULIANA BOUZA CABARCOS CHAUBET 

LILIAN GUARNIERI FERNANDES 

TATIANA YOSHIE VATANABE 

 

- MÉTODOS DE DIAGNÓSTICOS EM RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

GABRIELA MONTEZEL FRIGÉRIO 

 

- ODONTOLOGIA HOSPITALAR 

CARLA CRISTINA DE SIQUEIRA 

 

- PSICOLOGIA EM HOSPITAL GERAL 

CAROLINA PASQUETO DA SILVA 

MARIANA ALONSO MONTANHER 

 

- NEUROPSICOLOGIA NO CONTEXTO HOSPITALAR 

LETICIA SOUZA OLIVEIRA 

ISABELA COSTOLA WINDLIN 

 

- SAÚDE COLETIVA 

SELONIA PATRICIA OLIVEIRA SOUSA 

 

- AVANÇOS EM INVESTIGAÇÃO E DIAGNÓSTICO DAS DEFICIÊNCIAS IMUNOLÓGICAS 

MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA 

 

- IMUNOLOGIA CLÍNICA E EXPERIMENTAL 

FERNANDA M. GONÇALVES 

 

- TÉCNICAS LABORATORIAIS EM VIROLOGIA 

SIDENY LIMA NUNES 
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PARA A MATRÍCULA: 

OS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA MATRÍCULA DEVEM COMPARECER Á EEP, SITUADO 

NA RUA DR. OVÍDIO PIRES DE CAMPOS, 471, MEDIANTE DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 CPF ORIGINAL E 2 CÓPIAS SIMPLES E LEGÍVEL (SOMENTE SERÁ ACEITO O CARTÃO 

DEFINITIVO, EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL E ATIVO; NÃO SERÁ ACEITO O CPF 

EM OUTRO DOCUMENTO) 

 RG ORIGINAL E 1 CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL  

 INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE SÃO PAULO ORIGINAL* E 1 CÓPIA 

SIMPLES E LEGÍVEL 

 01 CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 

COMESQUEMA DE VACINAÇÃO: TÉTANO, HEPATITE B, TRÍPLICE VIRAL E 

VARICELA 

 01 CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL DO PIS/PASEP OU NIT 

 01 FOTO 3X4 RECENTE 

ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA INDIVIDUAL NO BANCO DO BRASIL** 

 01 CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL DO RG COM ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA; 

 01 CÓPIA SIMPLES LEGÍVEL DO CPF COM ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA; 

 01 CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO 

(LUZ, 

ÁGUA OU TELEFONE FIXO). CASO O CANDIDATO NÃO RESIDIR NA ATUAL RESIDÊNCIA, 

TRAZER 1 CÓPIA DO COMPROVANTE DE CORRESPONDÊNCIA EM SEU NOME 

**PARA QUEM POSSUI A CONTA NO BANCO DO BRASIL 

TRAZER A CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL DO DOCUMENTO QUE CONTENHA O NÚMERO DA 

AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA CORRENTE. 

TAXA DE MATRÍCULA 

NO ATO DA MATRÍCULA, O CANDIDATO RECEBERÁ BOLETO PARA O PAGAMENTO DA 

RESPECTIVA TAXA DE MATRÍCULA, NO VALOR DE R$ 50,00 (CINQÜENTA) REAIS QUE, 

DEVERÁ SER EFETUADO NO MESMO DIA, NO LOCAL ESPECÍFICO A SER INFORMADO PELA 

EEP. 

OBSERVAÇÕES 

O NÃO COMPARECIMENTO DO CONVOCADO OU A FALTA DE QUALQUER DOCUMENTO NA 

DATA DA MATRÍCULA PODERÁ IMPLICAR NA SUA EXCLUSÃO DO CONCURSO, PODENDO 

SER CONVOCADO O PRÓXIMO DA LISTA. O INÍCIO DOPROGRAMA OCORRERÁ EM 

01/03/2012 E O CONVOCADO DEVERÁ ASSUMIR A VAGA ATÉ O DIA 05/03/2012. SE DURANTE 

ESSE PERÍODO NÃO JUSTIFICAR SUA AUSÊNCIA, PERDERÁ O DIREITO À VAGA, DEVENDO 

SER CONVOCADO O PRÓXIMO CANDIDATO DA LISTA, RESPEITANDO-SE A ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO. 

 

SÃO PAULO, 16 FEVEREIRO DE 2012 


